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C¢MARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGRE 

VILUNA ALVS TINDADE 

LEI NO 4o243 

Autoriza o aforamento de terrero a 

A Càmara Municipal de Monte-Alegre, Estado do Par�, estatue a seguinte lei: 

Art. 1o Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder por aforamento pernetuo a 

VIiAA ALVBS TüNDADE� 

0 terreno situado à t cSA CC L CURI¨O, LADO WESTE BAIO.DO.CURAXI. 
om as 3equintes dimensões e demais caraterisiic as #4nie dzh0)netroe de firente por 

trinte (30)a tos Co fuvioe, cco, Ust áren total de trezentos{300e trog ndra os e 1inite 
gO Pln frate te Luite, ccr Traten6e Genaral urjac; Pelo l:teral 3irei ta ao Sul, ccE 

terreno e�i fcdo ie Jono Vg oiru ds 313e: fela l:toral coUerdn 20 orte, cm terreno 
�1flcado do cuel do iirei to e relos tundos 20 Hoste, com tereno e�i £icado de Meria Dio 

mades Tinoco. 

Arto 2.°-Fica marcado o prazo de 15 dias, contados da data da publicação da presente 

|lei para que o concessionário pague os emolumentos devidos e satisfaça o0s demais requisitos que 
a Lei estabelece. 

Art. 3. - Se dentro do prazo de que trata o Art. 2° não houver o Concessionário preen 

chido as exigancias legais, fica sujeito ao disposto no S3.° do Art. 5.° da Lei 1.639, de" 23/11. 76. 
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrario. 

Determino portanto que seja por todos cumpridYr assim inteiramente ccmo nela se contém. 
C§mara Municipal de Monte-Alegre 10 de MA HÇo 

RESDEEK 

2,8ECBÉ TÁ RIO 

de 1994. 
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